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CÂMARA MUNICIPAL CAMPOS BELOS

ESTADO DE GOIÁS


	



LEI Nº 2.011 DE 2012 
DE 02 JULHO DE 2012

Cria a Biblioteca Municipal Central e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e eu NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, Prefeito Municipal, sanciono a presente lei:

ART.1º. Fica criada, na sede do município, a Biblioteca Municipal Central “Professora Jacira Cunha Santos”. 
ART. 2º. A Biblioteca Municipal Central “Professora Jacira Cunha Santos” será vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, como parte do Centro Cultural de Campos Belos, e cadastrada no Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas.
ART. 3º. A Biblioteca de que trata esta Lei será instalada imediatamente de acordo com as cláusulas do Contrato de Comodato firmado entre a Fundação Biblioteca Nacional do Ministério da Cultura e o Município de Campos Belos. 

ART. 4º. Caberá ao Prefeito Municipal a celebração de contratos e acordos com instituições públicas e privadas, bem como de adesões a programas e ações governamentais, que resultem em ampliação do acervo bibliográfico e melhoria no atendimento e gestão da Biblioteca. 

ART. 5º. Caberá a Secretária Municipal de Educação, até a criação da Secretaria Municipal de Cultura, zelar pelo cumprimento dos Contratos de Comodatos de Instalação e Modernização de Bibliotecas Públicas, firmados entre a Fundação Biblioteca Nacional e o Município de Campos Belos.

ART 6°. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 02 dias do mês de julho de 2012.

NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA

Prefeito Municipal
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